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 Art . 4º os Procuradores-chefes, os Advogados regionais e os Coor-
denadores dos Escritórios Seccionais são responsáveis por promover a 
eleição em suas unidades .
 Art . 5º A eleição do membro da comissão de ADI ocorrerá na sede da 
unidade constante no anexo desta resolução .
 §1º A eleição poderá ocorrer por meio de voto secreto, voto aberto, 
ou aclamação . os Procuradores-chefes, os Advogados regionais e os 
Coordenadores dos Escritórios Seccionais definirão as regras do pro-
cesso de eleição .
 §2º o Advogado regional contabilizará os votos dos Escritórios 
Seccionais pertencentes à Advocacia-regional do Estado sob sua 
responsabilidade .
 §3º Em caso de empate, adotar-se-á como critério de desempate, 
sucessivamente:
 I - Tempo de exercício na Advocacia-Geral do Estado;
 II - Tempo de serviço no Serviço Público Estadual;
 III - Servidor mais idoso .
 Art. 6º Ao final do processo de eleição deverá ser enviada, à Dire-
toria de recursos Humanos, a relação dos servidores que integrarão a 
comissão de avaliação de desempenho individual e avaliação especial 
de desempenho na respectiva unidade, consignada por meio de ata com 
as assinaturas dos servidores presentes .
 Art . 7º A participação na eleição é obrigatória .
 §1º Deverão participar como eleitores todos os Procuradores do Estado 
e Advogados Autárquicos em exercício na AGE, detentores exclusiva-
mente de cargo efetivo .
 §2º Não são eleitores:
 I - os Procuradores do Estado em estágio probatório .
 II - os Procuradores do Estado ou Advogados Autárquicos em exercí-
cio de cargo de provimento em comissão ou função gratificada.
 §3º São elegíveis os Procuradores do Estado ou Advogados Autárqui-
cos em exercício nas unidades da Advocacia-Geral do Estado detento-
res de cargo de provimento efetivo, que não estejam em período de está-
gio probatório e os servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 
comissão, em exercício na Advocacia Geral do Estado há pelo menos 
um ano .
 §4º Nos locais onde não houver eleitores aptos não haverá eleição, 
devendo tal fato ser comunicado por escrito à Diretoria de recursos 
Humanos pelo responsável por promover a eleição .
 Art . 8º A Diretoria de recursos Humanos da Advocacia-Geral do 
Estado é responsável pela coordenação da eleição e divulgação do 
resultado do pleito .
 Art . 9º A Comissão de Avaliação de Procuradores do Estado e Advoga-
dos Autárquicos que estiverem exercendo somente seu cargo de provi-
mento efetivo fora das unidades da AGE será composta:
 I - pelo Procurador do Estado ou Advogado Autárquico que exerça a 
Função de Coordenador de unidade Jurídica do respectivo órgão ou 
entidade, que a presidirá; e
 II – por um membro titular e um suplente, eleitos pelos Procuradores 
do Estado e Advogados Autárquicos, observado o disposto no § 1º do 
art . 12 da resolução Conjunta Age/Seplag nº 02, de 11 de dezembro 
de 2020 .

 CAPÍTuLo II
 CoMISSÃo DE AvALIAÇÃo ESPECIAL 

DE DESEMPENHo - AED
Art . 10º A comissão de Avaliação Especial de Desempenho dos Procu-
radores do Estado em estágio probatório será designada pelo Conselho 
Superior da AGE, nos termos do art . 5º, xIv, da Lei Complementar nº 
83 de 28 de janeiro de 2005 .

 CAPÍTuLo III
 CoMISSÃoDE rECurSo

Art . 11 . A comissão de recurso que atuará nos processos de ADI será 
indicada por ato do Advogado-Geral do Estado .
 Parágrafo Único . Aplica-se a Comissão de recurso de que trata o dis-
posto no caput deste artigo aos Procuradores do Estado em estágio pro-
batório, submetidos à Avaliação Especial de Desempenho – AED .

 CAPÍTuLo Iv
 DISPoSIÇÕES FINAIS

Art . 12 . o mandato dos membros das comissões de ADI será de dois 
períodos avaliatórios, podendo ser prorrogado por mais dois períodos, 
por meio de Ato do Advogado-Geral do Estado, que tratará da reinsti-
tuição das comissões .
Art . 13 . A composição de cada Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Individual, Avaliação Especial de Desempenho e das Comissões 
de recursos estará disponível, por grupo de unidades administrativas, 
na intranet AGE .
Art . 14 . Fica revogada a resolução AGE n .º 49, de 5 de outubro de 
2017 .
Art . 15 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, aos 25 de outubro de 2021 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

 ANExo ÚNICo
GruPo 01 1ª PDA
GruPo 02 2ª PDA
GruPo 03 PA
GruPo 04 PDoP
GruPo 05 PAF
GruPo 06 PT
GruPo 07 PTF
GruPo 08 PDE
GruPo 09 CJ, NAJ, NuT
GruPo 10 Ar DISTrITo FEDErAL
GruPo 11 ArE-DIvINÓPoLIS / ES SETE LAGoAS

GruPo 12 ArE-GovErNADor vALADArES
GruPo 13 ArE-IPATINGA
GruPo 14 ArE-JuIZ DE ForA/ES MurIAÉ
GruPo 15 ArE-MoNTES CLAroS
GruPo 16 ArE-uBErABA
GruPo 17 ArE-uBErLÂNDIA/ES PAToS DE MINAS

GruPo 18 ArE-vArGINHA/ES PASSoS/ES PoÇoS DE 
CALDAS/ES PouSo ALEGrE

GruPo 19 ADvoGADoS AuTárQuICoS – AuTArQuIAS 
E FuNDAÇÕES

* Republicação em virtude de incorreção verificada no original.
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CoNSELHo DE ADMINISTrACÃo DE PESSoAL
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .708/CAP/21
 F .E .A .C – MASP . 527 .751 – Processo SEI 1080 .01 .0062619/2021-28 – 
Conselheira Gabriela Bernardes . Julgamento 26/08/2021 .
 reajuste de 10% - Pleito atendido perante a via judicial – Perda do 
objeto – Não conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, uma 
vez que o reclamante já foi atendido na via judicial, assim, o objeto da 
presente reclamação não mais subsiste .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .709/CAP/21
 S .P .J – Processo SEI 1080 .01 .0062640/2021-43– Conselheira Aline 
Cunha . Julgamento 26/08/2021 .
 reajuste de 10% a que se refere o Decreto nº 36 .829/1995 – Pleito 
atendido pela via Judicial – Perda do objeto – Não conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, vez 
que o reclamante já foi atendido pela via judicial . Assim, o objeto da 
presente reclamação não mais subsiste .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .710/CAP/21
 F .L .S . – Processo SEI 1080 .01 .0062635/2021-81– Conselheira Bár-
bara Nascimento . Julgamento 26/08/2021 .
 reajuste de 10% – Pleito atendido perante a via Judicial – Perda do 
objeto – Não Conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, uma 
vez que o reclamante já foi atendido na via judicial, assim, o objeto da 
presente reclamação não mais subsiste .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .711/CAP/21
 F .F .r . – Processo SEI 1080 .01 .0062632/2021-65– Conselheira Bár-
bara Nascimento . Julgamento 26/08/2021 .
 reajuste de 10% – Pleito atendido perante a via Judicial – Perda do 
objeto – Não Conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, uma 
vez que o reclamante já foi atendido na via judicial, assim, o objeto da 
presente reclamação não mais subsiste .
 Pauta para a (2089ª) segunda milésima octogésima nona reunião ordiná-
ria a ser realizada no dia 11 de novembro de 2021, as 14h por videocon-
ferência . 1 .Processo SEI 1080 .01 .0062638/2021-97 – reclamante F .B 
–Conselheira Aline Cunha .2 .Processo SEI 1080 .01 .0060086/2020-37 – 
J .F .A – Conselheira Ana Amorim .3 .Processo SEI 1080 .01 .0041830/2020-
92-reclamante J .J .S – Conselheira raphaela Nery .4 .Processo SEI 
1080 .01 .0085164/2020-88- reclamante J .C . S – Conselheira Carolina 
Montolli .
5 .Processo SEI 1510 .01 .0213491/2021-52 – Nayara Silva Arantes 
Faria-Conselheira Carolina Montolli .
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATo DA DEFENSorIA PÚBLICA-GErAL

N . 538/2021
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, I, III, xII 
da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, tendo 
em vista o disposto no art . 145-A da mesma Lei orgânica, informa aos 
interessados que, nos termos da resolução DPG n . 384/2021, a partir 
do dia 08 de novembro de 2021, todas as publicações oficiais da DPMG 
ocorrerão em diário oficial próprio, de modo eletrônico, e estarão dispo-
níveis no Portal Institucional www .defensoria .mg .def .br e também no 
sítio https://diariooficial.defensoria.mg.def.br.

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA 

MILITAr DE MINAS GErAIS:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e vII do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

ProMovENDo E TrANSFErINDo CoMPuLSorIAMENTE
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao PoSTo DE MAJor 
103826-4 , CAPITÃo PM QoC JADIr PAuLA roCHA JuNIor 
, do CPE , a partir de 26/01/2021 , e sua transferência a partir de 
27/01/2021
105318-0 , CAPITÃo PM QoC PAuLo SErGIo BArBoSA , 
do 41 BPM , a partir de 23/07/2021 , e sua transferência a partir de 
24/07/2021
105913-8 , CAPITÃo PM QoPM JoSE GErALDo FErrEIrA 
ALvArENGA , da ArINS , a partir de 22/09/2021 , e sua transferência 
a partir de 23/09/2021

ProMovENDo E TrANSFErINDo CoMPuLSorIAMENTE
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual  n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao PoSTo DE 2º TENENTE 
104553-3 , SuBTENENTE PM QPPM rICArDo FErNANDES 
APrELINI , do 12 BPM , a partir de 05/05/2021 , e sua transferência 
a partir de 06/05/2021

ProMovENDo E TrANSFErINDo CoMPuLSorIAMENTE
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A GrADuAÇÃo DE SuB TENENTE
104536-8 , 1º SArGENTo PM QPPM SErGIo MurILo DoS SAN-
ToS , do BTL roTAM , a partir de 22/03/2021 , e sua transferência a 
partir de 23/03/2021

A GrADuAÇÃo DE 1º SArGENTo
105592-0 , 2º SArGENTo PM QPPM EDuArDo GoNCALvES 
MEIrA , do 19 BPM , a partir de 25/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 26/08/2021
105665-4 , 2º SArGENTo PM QPPM FrANCELINo BATISTA DA 
SILvA , do 41 BPM , a partir de 25/08/2021 , e sua transferência a par-
tir de 26/08/2021
105932-8 , 2º SArGENTo PM QPPM oZIEL HAYNEr CoSTA 
, do CMI , a partir de 24/09/2021 , e sua transferência a partir de 
25/09/2021

ProMovENDo E TrANSFErINDo voLuNTArIAMENTE
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei  Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao PoSTo DE CoroNEL 
118700-4 , TENENTE CoroNEL PM QoPM ADrIANo NEPoMu-
CENo DE CArvALHo , da DINT , a partir de 12/09/2021 , e sua 
transferência a partir de 13/09/2021

Ao PoSTo DE TENENTE CoroNEL 
116096-9 , MAJor PM QoPM CLENIA rENATA DE CArvALHo 
AFFoNSo , da EFAS , a partir de 14/10/2021 , e sua transferência a 
partir de 15/10/2021

Ao PoSTo DE CAPITÃo 
124592-7 , 1º TENENTE PM QoE PoLIANE HErACLITA BAr-
BoSA , do CSC-SAuDE , a partir de 01/09/2021 , e sua transferência 
a partir de 02/09/2021

ProMovENDo E TrANSFErINDo voLuNTArIAMENTE
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao PoSTo DE 2º TENENTE 
101993-4 , SuBTENENTE PM QPPM LuCIANo FErrEIrA 
rAMoS , da 15 rPM , a partir de 21/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 22/09/2021
104668-9 , SuBTENENTE PM QPPM JoSE CArLoS CoSTA 
, do 4 rPM , a partir de 23/04/2021 , e sua transferência a partir de 
24/04/2021
105302-4 , SuBTENENTE PM QPPM rEGINALDo BATISTA DA 
SILvA , do CGDoC , a partir de 06/07/2021 , e sua transferência a 
partir de 07/07/2021
112005-4 , SuBTENENTE PM QPPM FABIAN GErALDo DA 
SILvA , do 1 BPM , a partir de 08/09/2021 , e sua transferência a par-
tir de 09/09/2021
114109-2 , SuBTENENTE PM QPPM DEuSDEDIT DoS SANToS 
JuNIor , do 34 BPM , a partir de 08/07/2021 , e sua transferência a 
partir de 09/07/2021
121373-5 , SuBTENENTE PM QPE ALExANDrE ALvES DE 
SALES , da 13 rPM , a partir de 02/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 03/09/2021

ProMovENDo E TrANSFErINDo voLuNTArIAMENTE
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual  n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A GrADuAÇÃo DE SuB TENENTE
112724-0 , 1º SArGENTo PM QPE CLEBEr LuCAS DA SILvA , 
do 11 BPM , a partir de 14/09/2021 , e sua transferência a partir de 
15/09/2021
113919-5 , 1º SArGENTo PM QPE roSILENI SoArES MorEIrA 
CoELHo , do 36 BPM , a partir de 03/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 04/09/2021
116479-7 , 1º SArGENTo PM QPPM vANDErLI DA SILvA , 
do BPMrv , a partir de 07/09/2021 , e sua transferência a partir de 
08/09/2021

A GrADuAÇÃo DE 1º SArGENTo
106389-0 , 2º SArGENTo PM QPPM MAuro AFoNSo MEN-
DoNCA MACIEL , do 27 BPM , a partir de 07/09/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 08/09/2021
107734-6 , 2º SArGENTo PM QPPM MANoEL GoMES , do 57 BPM 
, a partir de 28/01/2021 , e sua transferência a partir de 29/01/2021
109985-2 , 2º SArGENTo PM QPPM ArLEI PErEIrA DE 
MACEDo , do 1 BPM , a partir de 02/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 03/08/2021
110453-8 , 2º SArGENTo PM QPPM WILSoN PETErSoN MAr-
TINS DE ASSIS , do 5 BPM , a partir de 05/08/2021 , e sua transferên-
cia a partir de 06/08/2021
110849-7 , 2º SArGENTo PM QPPM WESLEY SALES ANDrADE 
, do 5 BPM , a partir de 20/07/2021 , e sua transferência a partir de 
21/07/2021
111047-7 , 2º SArGENTo PM QPPM ALCIDES NEvES DA SILvA 
, do 51 BPM , a partir de 01/08/2021 , e sua transferência a partir de 
02/08/2021

111791-0 , 2º SArGENTo PM QPPM ANDErSoN SoArES MAr-
QuES , do BGGD , a partir de 28/09/2021 , e sua transferência a partir 
de 29/09/2021
111849-6 , 2º SArGENTo PM QPPM JACINTo LourENCo DA 
SILvA , do 1 BPM , a partir de 31/08/2021 , e sua transferência a par-
tir de 01/09/2021
111929-6 , 2º SArGENTo PM QPPM ANToNIo MArIA PErEIrA 
SANTANA , do 28 BPM , a partir de 01/09/2021 , e sua transferência 
a partir de 02/09/2021
112010-4 , 2º SArGENTo PM QPPM vALNICIo SALAZAr 
roDrIGuES , do 11 BPM , a partir de 14/09/2021 , e sua transferên-
cia a partir de 15/09/2021
113207-5 , 2º SArGENTo PM QPPM GILBErTo MAGELA DA 
SILvA ANACLETo , da 3 rPM , a partir de 16/09/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 17/09/2021
113675-3 , 2º SArGENTo PM QPPM GEDEoN EuSTAQuIo FEr-
rEIrA , do 32 BPM , a partir de 22/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 23/09/2021
114099-5 , 2º SArGENTo PM QPPM ALExANDrE ALCEBIADES 
DA SILvA FILHo , do 34 BPM , a partir de 02/09/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 03/09/2021
117311-1 , 2º SArGENTo PM QPPM WILSoN CorrEA roCHA 
, do 49 BPM , a partir de 06/09/2021 , e sua transferência a partir de 
07/09/2021
117443-2 , 2º SArGENTo PM QPPM LuIZ GErALDo PErES , 
do 10 BPM , a partir de 10/09/2021 , e sua transferência a partir de 
11/09/2021
118265-8 , 2º SArGENTo PM QPPM GIovANI SouZA ALvES , 
do 50 BPM , a partir de 24/08/2021 , e sua transferência a partir de 
25/08/2021
118639-4 , 2º SArGENTo PM QPPM ALEx oLIvEIrA CoSTA , 
do 54 BPM , a partir de 13/08/2021 , e sua transferência a partir de 
14/08/2021
118889-5 , 2º SArGENTo PM QPPM ESTANISLAu roDrIGuES 
SANToS JuNIor , do 22 BPM , a partir de 12/09/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 13/09/2021
118923-2 , 2º SArGENTo PM QPPM ALExANDrE ALvES 
PErEIrA , do BPM MAMB , a partir de 02/08/2021 , e sua transferên-
cia a partir de 03/08/2021
119151-9 , 2º SArGENTo PM QPPM CHArLES HENrIQuE CoE-
LHo , do 21 BPM , a partir de 07/09/2021 , e sua transferência a partir 
de 08/09/2021
119657-5 , 2º SArGENTo PM QPPM ELIENAI SILvA FErNAN-
DES , do 14 BPM , a partir de 26/08/2021 , e sua transferência a partir 
de 27/08/2021
120876-8 , 2º SArGENTo PM QPPM GErALDo EDSoN ALvES 
, do 15 BPM , a partir de 31/08/2021 , e sua transferência a partir de 
01/09/2021
121092-1 , 2º SArGENTo PM QPPM JoNAS DE SouZA CArvA-
LHo , do BPCHQ , a partir de 25/08/2021 , e sua transferência a partir 
de 26/08/2021
121532-6 , 2º SArGENTo PM QPPM GEovANE LoPES DA SILvA 
, do 63 BPM , a partir de 28/08/2021 , e sua transferência a partir de 
29/08/2021
122119-1 , 2º SArGENTo PM QPPM ALISoN MArQuES vIEIrA 
, do 40 BPM , a partir de 31/03/2021 , e sua transferência a partir de 
01/04/2021
124575-2   2º SArGENTo PM QPPM GLENDA MArIA GoNCAL-
vES LoPES , do HPM , a partir de 22/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 23/08/2021
125184-2 , 2º SArGENTo PM QPPM CLEIDIMAr GoNCALvES 
DE PAuLA , do 15 BPM , a partir de 07/09/2021 , e sua transferência 
a partir de 08/09/2021

A GrADuAÇÃo DE 2º SArGENTo
110678-0 , 3º SArGENTo PM QPPM HuGo LEoNArDo ALvES 
PErEIrA , do 23 BPM , a partir de 10/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 11/08/2021
111523-7 , 3º SArGENTo PM QPPM GILMAr FrANCISCo DE 
JESuS , do BPMrv , a partir de 26/07/2021 , e sua transferência a 
partir de 27/07/2021
113041-8 , 3º SArGENTo PM QPPM ALExANDrE Do SANTo 
FErNANDES , do 34 BPM , a partir de 04/09/2021 , e sua transferên-
cia a partir de 05/09/2021
114156-3 , 3º SArGENTo PM QPPM rENATo DoS ANJoS DAS 
vIrGENS , do 44 BPM , a partir de 30/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 31/08/2021
114519-2 , 3º SArGENTo PM QPPM MArCELo DE QuEIroZ 
TEoDoro , do 47 BPM , a partir de 27/06/2021 , e sua transferência 
a partir de 28/06/2021
116769-1 , 3º SArGENTo PM QPPM EDMILSoN AQuILES 
BATISTA , da 8 rPM , a partir de 07/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 08/09/2021
116949-9 , 3º SArGENTo PM QPPM roGErSoN DE ASSIS FEr-
rArI , do 16 BPM , a partir de 30/07/2021 , e sua transferência a partir 
de 31/07/2021
116973-9 , 3º SArGENTo PM QPPM ALDAMIr DE LIMA vAZ , 
do 15 BPM , a partir de 09/09/2021 , e sua transferência a partir de 
10/09/2021
117991-0 , 3º SArGENTo PM QPPM LuCIANo DIAS DE LIMA 
, da 8 rPM , a partir de 07/09/2021 , e sua transferência a partir de 
08/09/2021
118320-1 , 3º SArGENTo PM QPPM oLEGArIo FErrEIrA 
MENDES FILHo , da 11 rPM , a partir de 26/08/2021 , e sua transfe-
rência a partir de 27/08/2021
118353-2 , 3º SArGENTo PM QPPM WArLEY EDuArDo 
CIPrIANo , do 58 BPM , a partir de 28/08/2021 , e sua transferência 
a partir de 29/08/2021
118524-8 , 3º SArGENTo PM QPPM oSEIAS PINTo , do 7 CIA 
PM MAMB , a partir de 21/08/2021 , e sua transferência a partir de 
22/08/2021
118588-3 , 3º SArGENTo PM QPPM WANDErSoN BATISTA 
BErALDo , do 23 BPM , a partir de 09/08/2021 , e sua transferência 
a partir de 10/08/2021
118829-1 , 3º SArGENTo PM QPPM CrEDISSoN ALENCAr 
CouTo , do 58 BPM , a partir de 20/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 21/08/2021
119317-6 , 3º SArGENTo PM QPPM roBErTo PErEIrA DA 
SILvA , do 28 BPM , a partir de 24/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 25/08/2021
119656-7 , 3º SArGENTo PM QPPM ELCIMAr MArTINS DE 
LIMA , do 14 BPM , a partir de 20/07/2021 , e sua transferência a par-
tir de 21/07/2021
120449-4 , 3º SArGENTo PM QPPM DIoNNIrLEY LuIS DA 
SILvA , do 52 BPM , a partir de 21/07/2021 , e sua transferência a 
partir de 22/07/2021
120800-8 , 3º SArGENTo PM QPPM ANDrE DE oLIvEIrA PEr-
PETuo , do 57 BPM , a partir de 13/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 14/09/2021
121001-2 , 3º SArGENTo PM QPPM WALLErSoN MArQuES DA 
CoSTA , do 66 BPM , a partir de 02/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 03/08/2021
121019-4 , 3º SArGENTo PM QPPM CLAuDIo DE oLIvEIrA 
PINTo , da 7 CIA PM IND , a partir de 09/08/2021 , e sua transferência 
a partir de 10/08/2021
121107-7 , 3º SArGENTo PM QPPM CLAuDIo CLAYSoN FEr-
rEIrA , da 9 rPM , a partir de 21/08/2021 , e sua transferência a partir 
de 22/08/2021
122319-7 , 3º SArGENTo PM QPPM EQuITor TAvArES LIrA 
, do 32 BPM , a partir de 04/08/2021 , e sua transferência a partir de 
05/08/2021
123047-3 , 3º SArGENTo PM QPPM JuLIANo MArTINS 
MIrANDA , do 8 BPM , a partir de 16/08/2021 , e sua transferência a 
partir de 17/08/2021
123415-2 , 3º SArGENTo PM QPPM ArILSoN CESAr BArBoSA 
, da 4 CIA PM IND , a partir de 31/05/2021 , e sua transferência a par-
tir de 01/06/2021
123508-4 , 3º SArGENTo PM QPPM JEANNE QuEIroZ FEr-
rEIrA , do 32 BPM , a partir de 02/09/2021 , e sua transferência a 
partir de 03/09/2021
123598-5 , 3º SArGENTo PM QPPM LAZAro TADEu FErrEIrA 
, do 46 BPM , a partir de 27/08/2021 , e sua transferência a partir de 
28/08/2021
123629-8 , 3º SArGENTo PM QPPM CELIo HENrIQuE DA SILvA 
, do BPMrv , a partir de 20/06/2021 , e sua transferência a partir de 
21/06/2021
124351-8 , 3º SArGENTo PM QPE ALESSANDrA vIrGINIA 
FoNSECA , do CoDoNT , a partir de 09/09/2021 , e sua transferência 
a partir de 10/09/2021
124571-1 , 3º SArGENTo PM QPE ALESSANDrA PATrICIA 
vIDAL , do HPM , a partir de 22/08/2021 , e sua transferência a partir 
de 23/08/2021

Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATo PMMG Nº 39 / 2021

rEvoGAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, rEvoGA os militares abaixo relacionados, para atuarem como responsáveis Técnicos 
nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
6ª rPM: 1250023; 1250042; 1250100; TITuLAr 115 .157-0 Cap PM Marcio Augusto da Silva 893 .793 .146-04 05/11/2021
6ª rPM: 1250023; 1250042; 1250100; SuBSTITuTo 126 .027-2 1º Ten PM Juliano Barbosa da Silva 034 .849 .706 .77 05/11/2021

DESIGNAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 3º, 
do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, DELEGA a competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como responsável 
Técnico nas respectivas Unidade Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
6ª rPM: 1250023; 1250042; 1250100; TITuLAr 126 .027-2 1º Ten PM Juliano Barbosa da Silva 034 .849 .706 .77 05/11/2021
6ª rPM: 1250023; 1250042; 1250100; SuBSTITuTo 130 .679-4 2º Ten PM Paulo César da rocha 964 .951 .116-49 05/11/2021

Belo Horizonte, 08/11/2021 .
rodrigo Sousa rodrigues, CEL PM

CoMANDANTE GErAL
08 1553412 - 1

ATo DE ProMoÇÃo Por DECISÃo JuDICIAL
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no exercício da competência prevista no inciso 
vI do art . 6º, do regulamento de Competência e Estrutura dos órgãos 
previstos na Lei n . 6 .624, de 18 de julho de 1975 (r-100), aprovado 
pelo Decreto n . 18 .445, de 15 de abril de 1977, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos do processo n . 0480 .19 .000 .244-2, 
da Comarca de Patos de Minas/MG: Promove ao nível Iv, grau “B”, o 
Servidor Civil n .166 .049-7, DIEGo YurI LIMA, titular do cargo efe-
tivo de Assistente Administrativo da Polícia Militar Nível I-C, a partir 
de 05 de setembro de 2018 .

08 1553335 - 1

ExTrATo – DESPACHo ADMINISTrATIvo 
N . 45 .8/21 - SoLuÇÃo

 PorTArIA PAD N . 112 .913/2021/DS/PMMG: 
o Coronel PM Diretor de Saúde - DS, no uso de suas atribuições, pre-
vistas nos termos dos artigos 166, 216, 218, 219, 220 e 234, da Lei n . 
869/52, faz publicar a decisão inserta no Despacho n . 45 .8/2021, de 
13/10/21, alusiva ao n . 165 .669-3, A .M .v .v .H .A .r ., lotada na Diretoria 
de Saúde, em Belo Horizonte/MG: Decisão: Aplicar da pena de SuS-
PENSÃo de 5 dias, referentes aos dias faltosos (22 a 25/07 e 03/08/21), 
pelo descumprimento do inciso I, do artigo 216, da Lei nº 869/52 . Belo 
Horizonte, 19 de outubro de 2021 .

08 1552796 - 1
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